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PROJETO DE LEI Nº 37/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
LUIZ ANTÔNIO PASCHOIOTTO, LOCALIZADA 
NO LOTEAMENTO PARQUE ESPLANADA) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se RUA LUIZ ANTÔNIO PASCHOIOTTO, a atual Rua 01, localizada 
no Loteamento Parque Esplanada, conforme Decreto Municipal nº 16.200, de 26 de setembro de 
2023, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 77.809, nesta 
cidade. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 23 de fevereiro de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

Luiz Antônio Paschoiotto, natural de Guapiaçu/SP, filho de Arnaldo Paschoiotto e Matilde 
Pulici, mudou-se para o Município de Votuporanga, onde constituiu família e desenvolveu grande 
parte de sua trajetória profissional e comunitária. 

Desde a infância, trabalhou na fazenda de seu pai, atividade que exerceu até os 15 anos de 
idade, período em que consolidou valores fundamentais como responsabilidade, honestidade e 
dedicação ao trabalho. 

Posteriormente, atuou como escrivão no Município de Pereira Barreto por aproximadamente 
cinco anos, exercendo a função pública com zelo, ética e comprometimento. 

Ao retornar e fixar residência definitiva em Votuporanga, tornou-se amplamente conhecido 
como “Despachante Luizinho”, denominação carinhosa atribuída pela população. 

Seu escritório figurou entre os primeiros serviços de despachante do Município, tornando-se 
referência por cerca de 40 anos no atendimento à comunidade, sempre pautado pela ética, 
responsabilidade e cordialidade. 

Paralelamente, foi proprietário do Estacionamento Luizinho, onde também atuava na 
comercialização de veículos, atividade que desempenhou igualmente por aproximadamente 
quatro décadas. O estabelecimento consolidou-se como ponto tradicional da cidade, contribuindo 
para o desenvolvimento econômico local e auxiliando inúmeras famílias na aquisição de seus 
veículos. 

Conforme consta em sua certidão de óbito, Luiz Antônio Paschoiotto faleceu em 19 de março 
de 2021, aos 69 anos de idade, no Município de Votuporanga, deixando um legado de trabalho, 
empreendedorismo e relevantes serviços prestados à população. 

Sua história se entrelaça com o próprio crescimento do Município, sendo reconhecido não 
apenas como profissional dedicado, mas como cidadão íntegro, respeitado e participativo na vida 
comunitária. 

Diante do exposto, a denominação de uma via pública com seu nome representa justo e 
merecido reconhecimento do Poder Público à sua contribuição para o desenvolvimento social e 
econômico de Votuporanga, perpetuando sua memória e servindo de exemplo às presentes e 
futuras gerações. 
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ANEXO ÚNICO 

 
Eu, Mehde Meidão Slaiman Kanso, portador do CPF nº 221. ******20, na qualidade de 
proponente da denominação de Logradouro Público, declaro, sob as penas da lei, que o 
homenageado, Luiz Antônio Paschoiotto, não incide nas vedações contidas no art. 9º da Resolução 
nº 5, de 1º de outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 19 de fevereiro de 2026 
 
 
 

Mehde Meidão Slaiman Kanso 
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